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O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Nas afirmações recentes da Senhora Secretária de Estado da Proteção Civil, a área ardida é

inferior ao esperado, apesar de chegar já aos 92 mil hectares, uma vez que, com base em

“estudos de que o Ministério dispõe os algoritmos dizem que a área ardida (…) devia ser 30%

superior”.

Declarações desta natureza denotam uma total insensibilidade, são absolutamente

desnecessárias e desrespeitosas para com as vítimas dos incêndios que têm assolado o nosso

País, designadamente para com quem tem sofrido e perdido os seus bens.

Para além disso, estas afirmações carecem de um esclarecimento urgente, designadamente

quanto à sua natureza e respetiva fundamentação científica, e qual a relação que tais algoritmos

têm tido na decisão operacional e técnica e nos meios empenhados no combate aos fogos

rurais que Portugal está a sofrer.

Neste sentido, o PSD considera da maior utilidade que sejam divulgados os estudos científicos

que o Ministério da Administração Interna alegadamente possui nos quais se fundamentam as

referidas afirmações da Secretária de Estado.

Assim, os/as Deputados/as do Partido Social Democrata abaixo-assinados vêm, ao abrigo das

disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, requerer ao Senhor Ministro da

Administração Interna o seguinte:

- Que seja remetido o estudo que sustenta que a área ardida deveria ser 30% superior aos

atuais 93.000 ha;

- Que seja igualmente remetida a informação sobre a autoria do estudo, designadamente se foi

elaborado por entidades externas ao MAI e quando.



Palácio de São Bento, 23 de agosto de 2022

Deputado(a)s

ANDREIA NETO(PSD)

MÓNICA QUINTELA(PSD)

OFÉLIA RAMOS(PSD)

PAULA CARDOSO(PSD)

JOAQUIM PINTO MOREIRA(PSD)

EMÍLIA CERQUEIRA(PSD)

SARA MADRUGA DA COSTA(PSD)

CRISTIANA FERREIRA(PSD)

LINA LOPES(PSD)

HUGO CARNEIRO(PSD)

MÁRCIA PASSOS(PSD)

FERNANDO NEGRÃO(PSD)

ARTUR SOVERAL ANDRADE(PSD)

SOFIA MATOS(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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